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RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019 

 

Nos termos da Lei 8.666/93, o Município de São Valério do Sul/RS, comunica as seguintes 

alterações no Edital de Pregão Presencial  n.º 14/2019, Processo n.º 40/2019, cujo objeto é 

a aquisição de veículo zero quilômetro para a Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Fica alterado a data de abertura, passando a vigorar a seguinte redação: 

ABERTURA: 07 DE JUNHO DE 2019, as 08:00 horas 
 
Fica alterado o item 3, LOCAL, DATA E HORA, subitem 3.1, e subitem 3.1.1 passando 

a vigorar a seguinte redação: 

3.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro no dia 

07/06/2019, às 08:00 horas, por um representante que, devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder 

por sua representada. Caso a empresa opte por somente encaminhar os envelopes, os 

mesmos deverão ser entregues ao pregoeiro até o dia e horário acima especificado, não 

se responsabilizando a administração municipal por eventuais atrasos na entrega dos 

Correios. 

3.1.1 Caso haja algum documento que necessite de autenticação, o representante da 

empresa deverá apresentar cópia acompanhada da original ou cópia autenticada no 

horário compreendido entre as 07:30h as 07:59h do dia 07/06/2019. 

 

Fica alterado a Descrição do item do Anexo I, passando a vigorar a vigorar com a 

seguinte redação: 

Item Qtd Und Descrição  R$ Unit R$ Total 

01 

01 Und 

Veículo automóvel motorização mínima 1.6, com 
potência mínima de 104hp, movido a álcool ou gasolina, 
reservatório de combustível com capacidade mínima de 
50 litros, porta malas com capacidade mínima de 480 
litros, ano de fabricação 2019, zero quilômetro, com no 
mínimo 03 anos de garantia, 04 portas laterais, câmbio 
de 05 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, 
equipado com ar condicionado, cinto de segurança 
traseiro com três pontos, direção elétrica ou hidráulica,  
vidros elétricos, faróis de neblina, cor sólida, sistema de 
som com entrada USB e bluetooth, 04 tapetes de 
borracha, desembaçador de vidro traseiro, com no 
mínimo 02 airbag e demais itens exigidos pelo CTB, 
sistema de freios ABS, travamento central. 

61.941,67 61.941,67 
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Fica alterado o quadro do Anexo VIII, passando a vigorar a vigorar com a seguinte 

redação: 

Item Qtd Und Descrição  R$ Unit R$ Total 

01 

01 Und 

Veículo automóvel motorização mínima 1.6, com 
potência mínima de 104hp, movido a álcool ou gasolina, 
reservatório de combustível com capacidade mínima de 
50 litros, porta malas com capacidade mínima de 480 
litros, ano de fabricação 2019, zero quilômetro, com no 
mínimo 03 anos de garantia, 04 portas laterais, câmbio 
de 05 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, 
equipado com ar condicionado, cinto de segurança 
traseiro com três pontos, direção elétrica ou hidráulica,  
vidros elétricos, faróis de neblina, cor sólida, sistema de 
som com entrada USB e bluetooth, 04 tapetes de 
borracha, desembaçador de vidro traseiro, com no 
mínimo 02 airbag e demais itens exigidos pelo CTB, 
sistema de freios ABS, travamento central. 

  

 

Fica alterado o quadro da Cláusula Segunda do Anexo IX, passando a vigorar a 

vigorar com a seguinte redação: 

Item Qtd Und Descrição  R$ Unit R$ Total 

01 

01 Und 

Veículo automóvel motorização mínima 1.6, com 
potência mínima de 104hp, movido a álcool ou gasolina, 
reservatório de combustível com capacidade mínima de 
50 litros, porta malas com capacidade mínima de 480 
litros, ano de fabricação 2019, zero quilômetro, com no 
mínimo 03 anos de garantia, 04 portas laterais, câmbio 
de 05 marchas sincronizadas a frente e uma a ré, 
equipado com ar condicionado, cinto de segurança 
traseiro com três pontos, direção elétrica ou hidráulica,  
vidros elétricos, faróis de neblina, cor sólida, sistema de 
som com entrada USB e bluetooth, 04 tapetes de 
borracha, desembaçador de vidro traseiro, com no 
mínimo 02 airbag e demais itens exigidos pelo CTB, 
sistema de freios ABS, travamento central. 

  

 

As demais disposições contidas no Edital permanecem inalteradas, O Edital encontra-se 

disponível no site www.saovaleriodosul.rs.gov.br. 

 

São Valério do Sul, 27 de maio de 2019. 

 

 

 

Vladimir Antonio Vettorato, 

           Prefeito Municipal 

 

http://www.saovaleriodosul.rs.gov.br/

